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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

DECRETO N° 14.647 / 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇOS  DE CALDAS 

NO VALOR TOTAL DE R$ 470.000,00." 

0 Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica autorizada a abertura de créditos 

suplementares no orçamento da Câmara Municipal de Poços de Caldas no valor total 

de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), para atender as seguintes 

dotações orçamentárias: 

01.01.01.031.0001.8003-3.1.90.11.00 Ficha 3 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 250.000,00 - F 1500-99 

01.04.01.123.0002.8009-3.1.90.11.00 Ficha 38 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 30.000,00 - F-1500-99 

01.06.01.131.0002.8011-3.1.90.11.00 Ficha 53 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 50.000,00 - F-1500-99 

01.07.01.122.0002.8012-3.1.90.11.00 Ficha 88 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 30.000,00 - F-1500-99 

01.08.01.126.0002.8017-3.1.90.11.00 Ficha 105 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 70.000,00 - F-1500-99 

01.07.01.271.0002.8015-3.1.91.13.00 Ficha 101 - Obrigações Patronais 	  R$ 35.000,00 - F-1500-99. 

01.05.01.031.0002.8010-3.3.90.36.00 Ficha 49- Outros Serviços de Terceiros PF 	 R$ 5.000,00 - F 1500-99  

Art.  2° 0 recurso para a abertura dos créditos de 

que trata o  art.  10  deste Decreto será proveniente da anulação parcial da seguinte 

dotação orçamentária: 

01..07.01.271.0002.8016-3.1.90.01 Ficha 103 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos 

Militares 	 R$ 470.000,00 - F 1500-99  
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